
   

 

   

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 308 DE 26 DE SETEMBRO DE 2024 

 

 

Revogada pela Portaria CNMP-SG nº 181 de 17 de abril de 2026 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na norma do art. 7º, § 1º, 

da Portaria CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, e o que consta do Processo CNMP 

nº 19.00.4009.0002652/2024-92, RESOLVE:  

Art. 1º Designar o Membro Auxiliar da Comissão de Planejamento Estratégico, Paulo 

César Zeni, e a Assessora-Chefe, Bruna Machado Damacena Ribeiro, como gestores, titular e 

suplente, respectivamente, do Acordo de Cooperação Técnica nº 129/2024/CNJ, que entre si 

celebram, o Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional do Ministério Público e o 

Operador Nacional do Sistema Eletrônico dos Registros Públicos, que visa à conjugação de 

esforços dos partícipes com o propósito de desenvolver, implementar e/ou aperfeiçoar 

mecanismos, inclusive instrumentos normativos e soluções tecnológicas, que favoreçam o 

acesso de usuários de todos os ramos e unidades do Ministério Público brasileiro ao Sistema 

Eletrônico dos Registros Públicos (SERP) e às bases de dados que o integram. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 

Secretário-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público  
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